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Departamento de Recurso Humanos

PORTARIA

PORTARIA /FÉRIAS/PR Nº 030/2024

De 19 de junho de 2024. Dispõe sobre concessão de férias a

servidor da Câmara Municipal de Imperatriz.   O

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, nos termos do art. 26,

inciso VII, alínea a, c/c art. 31, inciso II, alínea a, do

Regimento Interno da Câmara de Vereadores RESOLVE

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias ao (a) servidor

(a) DANIELE GONÇALVES GOMES LUCENA, inscrito

(a) no CPF sob o nº 060.650.813-96, ocupante do cargo

ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR III, a

serem gozadas a partir de 19 de junho de 2024. Art. 2º Esta

portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO ao décimo nono dia do mês de junho de

2024.       Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da

Câmara Municipal de Imperatriz  

Publicado por: Nágila Sarita de Oliveira Silva Mendes Moreira

Código identificador: czxsjimjcr20240619080626

PORTARIA /DIV/PR Nº 009/2024

De 17 de junho de 2024. Dispõe sobre o abono de faltas de

servidor.   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, nos termos do art.

26 inciso VII, alínea “(a)” e art. 31, inciso II, alínea “(a)”

do Regimento Interno da Câmara de Vereadores RESOLVE

Art.1º Abonar as faltas referentes ao mês de Maio de 2024,

de toda a ADMINISTRAÇÃO e dos GABINETES

PARLAMENTARES, tendo em vista as inconsistências no

relatório de faltas do mês informado, o qual padece de erros

que até o presente não foram sanados pela empresa

responsável.   Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO ao décimo sétimo dia do mês de junho

2024.     Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente da

Câmara Municipal de Imperatriz  

Publicado por: Nágila Sarita de Oliveira Silva Mendes Moreira

Código identificador: ejkibsxkbdz20240619100622
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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